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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 051/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 010/2024  

RECORRENTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 38.874.848/0001-12 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

 

Trata-se de análise de IMPUGNAÇÃO interposta tempestivamente pela empresa D.M.P. 

EQUIPAMENTOS LTDA, no âmbito do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 010/2024, objetivando a Contratação de empresa especializada no fornecimento equipamentos e 

materiais elétricos para atender a necessidade do município de Água Fria-Bahia. 

 

Ao final, requer a empresa recorrente que: 

1 “todo o certame seja desmembrado em itens individuais, deixando de existir a junção de luminárias 

e braços, visando obter a proposta mais vantajosa para a presente licitação, bem como respeitando 

os princípios da isonomia, competitividade, economicidade e finalidade da licitação”. 

2 “o prazo indicado por este ilustríssimo Órgão, deveria ser dilatado para os 20 (vinte) dias úteis 

total,”. 

3 “o Município passe a exigir Selo PROCEL de economia de energia para as Luminárias Públicas 

de Led, no qual o relatório comprobatório deve ser juntado com a proposta inicial ou nos 

documentos de habilitação, sob pena de desclassificação do certame”. 

 

Após a devida análise, notadamente sobre os requisitos de admissibilidade da Impugnação, 

tendo em vista os pressupostos legais, bem como a manifestação do Pregoeiro, entendo que a 

Impugnação não deve ser admitida em sua integralidade. 

 

 Assim, submetido a minha superior análise, pelos fundamentos acima expostos, cujas razões 

de decidir estão nos opinativos técnicos, decido pelo provimento parcial da impugnação da 

empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 38.874.848/0001-12. 

 

Diante do exposto, determino a publicação desta decisão no Diário Oficial do Município.  

 

Intime-se o recorrente e demais interessados. 

Junte-se aos autos do processo administrativo. 

Água Fria/BA, 12 de junho de 2024. 

 

 

 

José Humberto Pinheiro Filho  
Secretário Municipal de Administração e Finanças 


